
                                                                 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA-PB 

 

Ref. Sessão Plenária Ordinária Nº 698 

DECISÃO PL Nº 107/2021 

Processo: Prot 1131722/2020 

Interessado ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS ENGENHEIROS AMBIENTAIS -APEAMB 

Assunto  Solicita o registro da Tabela de Honorários Profissionais no âmbito do CREA-PB 

 

 

EMENTA: Aprova por unanimidade o registro da Tabela de Honorários 

Profissionais de interesse da ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS ENGENHEIROS 

AMBIENTAIS –APEAMB. 
 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, reunido de forma virtual 

em sua Sessão Plenária Nº 698, de 12 de abril de 2021, considerando o assunto de que trata o 

Processo de Nº 1131722/2020, de interesse da ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS ENGENHEIROS 

AMBIENTAIS –APEAMB, que solicita ao CREA-PB o registro da Tabela de Honorários daquela 

entidade; Considerando que o mérito foi apreciado pela Comissão de Meio Ambiente do Conselho, 

em reunião realizada em 29 de setembro de 2020, tendo a Comissão deliberado pelo 

encaminhamento do processo a consideração do plenário, dada a inexistência de Câmara 

Especializada relativa à modalidade profissional; Considerando que a matéria foi instruída pela 

Assessoria Jurídica do Conselho; Considerando a competência do plenário para julgar o assunto, 

conforme disposto nos artigos 4º, inciso XXV e 9º, inciso XXI; Considerando as atribuições dos 

Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, quanto ao registro da Tabela de Honorários 

profissionais elaboradas pelos órgãos de classe, conforme disposto na alínea “r”, do art. 34, da Lei 

Nº 5.194/66, DECIDIU aprovar por unanimidade o mérito. Presidiu a Sessão o Eng. Civil ANTONIO 

CARLOS DE ARAGÃO, Presidente do Conselho, estando presentes os Conselheiros  Regionais: 

FRANCISCO XAVIER BANDEIRA VENTURA, RONALDO SOARES GOMES, MARCOS ANTONIO 

RUCHET PIRES, WALDEMIR LOPES DE ANDRADE JUNIOR, TIAGO MEIRA VILAR, SEVERINO 

PEREIRA DA SILVA JUNIOR, JOÃO ALBERTO SILVEIRA DE SOUZA, ADERALDO LUIZ DE 

LIMA, ROBERTO WAGNER CAVALCANTI RAPOSO, PAULO HENRIQUE DE MIRANDA 

MONTENEGRO, JOSÉ AGNELO SOARES, ADILSON DIAS DE PONTES, ALISSANDRA DE LIMA 

MIRANDA, ALYNNE PONTES BERNARDO, FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO NETO, RIENZY DE 

MEDEIROS BRITO, HUGO BARBOSA DE PAIVA JUNIOR, RICARDO HALULE CRISPIM, 

GLÁUCIA SUZANA BATISTA PEREIRA, JOSÉ CARLOS FERNANDES DE MOURA, GUILHERME 

SÁ ABRANTES DE SENA, ANA PAULA DA ANUNCIAÇÃO PINHO, JOSÉ LEANDRO DA SILVA 

NETO, KÁTIA LEMOS DINIZ, EDMILSON ALTER CAMPOS MARTINS, SIMONE CRISTINA 

COÊLHO GUIMARÃES, MARTINHO NOBRE TOMAZ DE SOUZA, JOSÉ ARIOSVALDO ALVES DA 

SILVA, CARMEM ELEONÔRA CAVALCANTI AMORIM SOARES, LEDSON LEITÃO BATISTA, 

ORLANDO CAVALCANTI GOMES FILHO, IEURE AMARAL ROLIM, AMAURI DE ALMEIDA 

CAVALCANTE, WALDERLEY MENDES DINIZ e WENDERSON LAVERRIER ARAÚJO MELO.  

 

                                                      Cientifique-se e Cumpra-se, 

 

João Pessoa, 12 de abril 2021 

 

 

Eng. Civil ANTONIO CARLOS DE ARAGÃO 

-Presidente- 

 

 


